
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE COORDENADORES DA ESCOLA DE QUÍMICA, REALIZADA EM 
26/05/2025, ÀS 13 HORAS. 

ATENÇÃO: OS RECURSOS DEVEM SER ENVIADOS VIA FORMULÁRIO ELETRÔNICO, ANEXANDO TODA DOCUMENTAÇÃO PERTINENTE, ATÉ 7 DIAS ANTES DA 
DATA DA REUNIÃO. 

NOME ASSUNTO SITUAÇÃO TRAMITAÇÃO / OBSERVAÇÃO / PARECER 

Nome Tipo Pedido Situacao Parecer 

Anna Beatriz Duarte Costa Silva Trancamento de Disciplina Indeferido 
Não justifica a excepcionalidade de não ter efetuado trancamento no período regular e não há mais tempo hábil para realização 
da exclusão da inscrição. 

Camila Pereira da Silva Menos de 6 Não cabe julgamento 

A aluna ja teve a irregularidade de "Menos de 6 créditos" aprovada no Conselho de Coordenadores de 12/05/2025. Entetanto, a 
inscrição permanece irregular na mesma disciplina porque a estudante não cursou o pré-requisito (irregularidade julgada no 
departamento responsável pela disciplina). 

Carol Cristine da Silva InscFora do Prazo Em análise 
Recurso. Encaminhado para a congregação, pois o conselho mantém o parecer desfavorável por entender que a solitação da 
estudante é academicamente inviável. 

Carol Cristine da Silva Mais de 32 Em análise 
Recurso. Indeferido. Encaminhado para a congregação, poiso conselho mantém o parecer desfavorável por entender que a 
justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

Fellipe Silva Vargas Freire 1/3 Fora Indeferido 
Conforme Oficio Circular N° 5/2024 da PR1/UFRJ, "encerrado o período de 2024/2, não será permitida a colação e a emissão de 
diplomas para o segundo curso". 

Gabriel Nogueira Santos Falta Pré-Requisito Deferido 
A disciplina que ele cursou (grade antiga) é equivalente ao pré-requisito da disciplina que está cursando, porém não foi incluída 
a equação de equivalência no siga. 

Igor de Oliveira Rabello Molarinho Menos de 6 Não cabe julgamento Irregularidade não aparece na CRID. 

Isabela Mendes De Pontes Menos de 6 Deferido   

Larissa Almeida de Souza 1/3 Fora Deferido Cursando disciplinas eletivas. 

Larissa Silva Farias Menos de 6 Deferido Formatura Imediata, faltando apenas TCC. 

Leticia Cristina Araujo Sanches Trancamento de Disciplina Indeferido Não caracteriza excepcionaldiade e não há mais tempo hábil para realização da exclusão da inscrição. 

Lívia dos Santos Melo Bomfim InscFora do Prazo Deferido Formatura imediata 

Maria Antonia Rabellais Blanc Falta Pré-Requisito Deferido Pré-requisito em fase de alteração pelo departameto responsável. 

MARIA MAGDALENA DO NASCIMENTO CRUZ Trancamento de Disciplina Indeferido 
Não há mais tempo hábil para realizar a exclusão da inscrição. O conselho é favorável à solicitação da aluna, mas será preciso 
abrir processo de exclusão de nota no próximo período. 

Mariana Araujo de Assuncao Falta Pré-Requisito Indeferido Não atende aos critérios de excepcionalidade autorizados pelo DEQ para os períodos letivos de 2025. 

Marianna da Silva Assakura Menos de 6 Não cabe julgamento Não consta na inscrição do estudante nenhuma irregularidade de Menos de 6. 

Natália Stelling Silva Elias Couto Falta Pré-Requisito Deferido Excepcionalidade autorizada pela chefia do departamento para 2025. 

Pâmela Oliveira Campos Sobreposição Deferido Sobreposição de até dois períodos de 30 min. 

Pedro Henrique Silvares Morais Rodrigues Menos de 6 Deferido Formatura imediata, cursando duas últimas disciplinas pendentes. 

Rafael Carvalho da Silveira IncExc Alteração Deferido Processo deferido, condicionado à adição das duas notas com horário sobreposto. 



THAMIRES BARBOSA HONORATO PEREIRA Trancamento de Disciplina Não cabe julgamento Conselho de coordenadores não julga trancamento de matrícula. 

Victor Hugo Brito Schettini IncExc Alteração Indeferido Justificativa não caracteriza excepcionalidade. 

 


